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Objetiva-se desenvolver parte teórica da pesquisa da autora intitulada “Perspectivas acerca da punição 
a partir de um olhar sobre a APAC de Porto Alegre/RS: abordagens alternativas em um novo modo de 
punir?”. O presente trabalho propõe estabelecer um debate no espectro do estudo da penologia, que 
perpassa tanto o campo da dogmática penal quanto o campo criminológico (crítico) da execução 
penal. Assim, cumpre apontar que o campo da penologia será o marco teórico adotado para a 
compreensão acerca da punição no contexto da APAC. A partir de um contorno teórico sobre esta 
dimensão penológica contextualizada à especificidade do modelo tradicional de punição no Brasil 
contemporâneo, objetiva-se compreender e identificar quais as perspectivas de punição enfrentadas 
no modelo de prisão da APAC de Porto Alegre/RS, bem como averiguar se o seu modo de 
funcionamento poderá representar uma alternativa efetiva à punição tradicional, ou se deve ser 
incluída dentre as punições alternativas que cumprem papel na expansão do controle social. Carvalho 
(2013), numa digressão teórica sobre a justificação da pena que tem sua base nas teorias absolutas 
(retributivas) e relativas (preventivas), para compreensão das teorias contemporâneas da pena no 
Brasil, ressalta a inexistência de um modelo puro de resposta punitiva e diagnostica que no contexto 
do grande encarceramento brasileiro as teorias da pena seguem fundamentadas na essencialização do 
criminoso e na busca por soluções universais. Soma-se ao modelo retributivista e preventivo da pena 
o populismo penal, elemento da nova penologia que pauta a justificação e instrumentalização da pena 
através de mecanismos de controle e de gestão de riscos, o já conhecido gerencialismo penal. Nessa 
linha, pretende-se compreender se a tendência de diversas iniciativas na promoção e abertura de 
APAC’s pelo Brasil e, especificamente, no Rio Grande do Sul, enquanto modelo alternativo de prisão 
na atualidade, seguem a linha da hipótese de que são iniciativas de política criminal pensadas na 
perspectiva atual de gestão do crime, voltadas à ações administrativas na área de segurança pública, 
ou se poderiam ser consideradas como alternativa de punição no intuito de minimizar os efeitos do 
cárcere no sistema punitivo brasileiro. Com os desdobramentos teóricos apresentados, o presente 
trabalho busca compreender, a partir das perspectivas contemporâneas acerca da penologia no Brasil, 
qual a perspectiva do surgimento das APACs (mais especificamente a de Porto Alegre, inaugurada no 
ano de 2018). Alguns questionamentos surgem a partir da mobilização aqui proposta: seria a APAC um 
modelo gerencialista de controle punitivo na linha do que amplamente se discute no âmbito da 
penologia contemporânea? Os apenados da APAC estão inseridos num grupo de condenados 
previamente passível de ressocialização ou é o método APAC que possibilita esta ressocialização? 
Trata-se de um método que a diferencia das demais formas de punição, ou representa um novo 
formato punitivo com potencial para ampliar as formas de controle social? As conclusões do presente 
resumo se estabelecem em formato de questionamentos que pretende-se mobilizar e responder após 
análise do campo vinculada aos estudos teóricos que vêm sendo desenvolvidos.
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